
CLÁUSULAS QUE O SERPRO PROPÕEM ALTERAÇÃO
NO ACT 2017/2018

Alterar a data de pagamento da Folha, do dia 
25 do mês de competência para estender até o
5ª dia útil do mês subsequente.

FOLHA DE PAGAMENTO

Será considerado horário noturno o serviço prestado
das 22 horas  até às cinco horas do dia seguinte.

HORÁRIO NOTURNO

As horas extras trabalhadas de Segunda a Sábado serão
remuneradas com adicional de 50%. As trabalhadas no
Domingo e Feriados serão remuneradas com 
adicional de 100%, ambas calculadas sobre a hora normal,
tomando por base o salário nominal

ADICIONAL DE HORA EXTRA

Será pago a título de adicional noturno o percentual de 20% 
sobre a hora diurna em relação ao salário nominal e adicionais
de insalubridade e periculosidade.

ADICIONAL NOTURNO

Suspende-se a contagem do tempo de trabalho efetivo 
para fins de licença prêmio, quando ocorrer suspensão
do contrato de trabalho durante o período de aquisição
do benefício. A conversão em pecúnia ficará suspensa 
do saldo de licença prêmio, inclusive dos remanescentes,
a que faz referência o pré-acordo relativo ao ACT 2017/
2018 e isso vale durante a vigência do ACT 2017/2018.

LICENÇA PRÊMIO

Extensível apenas aos empregados lotados em áreas cujas as
atividades sejam compatíveis com o turno ininterrupto, sendo a
adesão opcional pelo empregado

TURNO ININTERRUPTO- JORNADA DE TRABALHO 12X36

 Extensivo a todos os funcionários da empresa

BANCO DE HORAS

EMPRESA ACEITA RENOVAR
NA ÍNTEGRA AS SEGUINTES

CLÁUSULAS
Cláusula 4º- Licença Amamentação

Licença por AdoçãoCláusula 6º- 

 Dispensa negociada APPDCláusula 12º-

- Dia do Profissional da Cláusula 13º
Informática

Liberação de empregadosCláusula 21º- 
para debates e cursos
 

- Discriminação, Assédio Sexual Cláusula 25º
                      e Moral

 Composição da OLTCláusula 28º-

-Garantia de empregos para Cláusula 29º
membros da OLT

Quadro de AvisosCláusula 32º- 

 Ambiente de TrabalhoCláusula 34º-

-Processos JudiciaisCláusula 35º
 

Modalidade do Plano de SaúdeCláusula 38º-

Assistência OdontológicaCláusula 39º-

Assistência Médico HospitalarCláusula 41º-

-Reembolso de despesa médicaCláusula 42º

 47º-Trabalho de portadores de Cláusula
necessidades especiais

 49º- CIPACláusula

- Restituição Parcelada doCláusula 52º
adiantamento salarial

Adiantamento do 13º salárioCláusula 53º-

Adicional por tempo de serviçoCláusula 54º-

Adicionais de insalubridade eCláusula 60º-
periculosidade

          ASCOM SINDPD-PA

Fonte: RETIRADO DA ATA DA 3ª REUNIÃO ENTRE SERPRO E FENADADOS
            ocorrido nos dias 24 e 26 de julho de 2017 na sede do Serpro, em Brasília

CAMPANHA  SALARIAL 2017/2018 - SERPRO

www.sindpdpa.org.br

O SINDPD-PA NÃO VAI ACEITAR NENHUM DIREITO AMENOS!
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